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CONCURSO – EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANHARÓ-PE 

JULGAMENTO DE RECURSOS DO GABARITO 
 

CARGO: ASSISTENTE DE CONTROLADORIA 
 

RECORRENTE: 100063 e Outros 
QUESTÃO 02 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

Bartolomeu apenas perguntou se o exposto na aula seria matéria de prova. Em momento algum 
do texto o nome de Bartolomeu foi citado novamente, nem também as notas do mesmo ou sua 
situação como aluno. Além disso, o “professor” não respondeu se o tema da aula cairia ou não 
na prova. 

Já Judas Tadeu (cujo xará resmungou) procurou defender-se preliminarmente fazendo a 
seguinte afirmação: “– Foi o outro Judas que perguntou!”, pretendendo dessa forma evitar 
problemas futuros com o “professor”.  

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
QUESTÃO 04 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

O enunciado da questão é claro, direto e objetivo: “A INTRODUÇÃO DO TEXTO nos remete a 
um tipo de prática utilizada por muitos professores”. 

Na introdução do texto o “professor” inicia sua fala com uma fala repetida dezenas de vezes: “– 
Em verdade, em verdade vos digo”, ou seja, uma fala já decorada e sempre reproduzida. 

Logo após o primeiro parágrafo o texto passa a ser quase um diálogo, com uma dúzia de 
perguntas e afirmativas. 

Em momento algum o enunciado ou as alternativas da questão citam teóricos ou teorias 
educacionais ou afirmam que a maioria dos professores “decoram e reproduzem”, e sim que 
muitos, não quantificando exatamente. 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
QUESTÃO 05 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

A questão versa sobre Tipologia textual, Sátira, que nada mais é que segundo o Dicionário 
Michaelis: 

 Na literatura latina, composição poética, livre na forma e na métrica, que censurava as instituições, 
os costumes e as ideias da época, em estilo irônico ou indignado. 

 Composição poética que censura ou ridiculariza de maneira incisiva os defeitos e os vícios. 

 Qualquer discurso ou escrito picante, crítico, maldizente. 
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 Ato, dito ou escrito de ironia, troça ou zombaria. 

Censura jocosa ou espirituosa. 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
QUESTÃO 08 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

Ladrilhar 

Primeira definição encontrada de “ladrilhar” 

Verbo transitivo direto. 

1. Cobrir ou revestir (uma parede ou o solo) com ladrilhos: “Ladrilharam, rebocaram e caiaram 
o prédio” (Graciliano Ramos, Infância, p.224) 

2. Fig. Cobrir, juncar: “o generalíssimo de uma guerra fraticida que, poucos meses depois, 
ladrilhava com duzentos cadáveres as ruas de Braga.” (Camilo Castelo Branco, Maria da Fonte, 
p.98). 

(...) 

Fonte: Os Dicionários.com 
Disponível em: <http://www.osdicionarios.com/c/significado/ladrilhar>. 
Acessado em: 11 jul 2022. 

 
Assim, apenas extenuado não é sinônimo de juncado. 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
QUESTÃO 15 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “B” 
 
QUESTÃO 17 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

O Enunciado traz a seguinte pergunta: “Qual das alternativas abaixo NÃO apresenta uma 
característica do Windows Firewall?”  

Alternativa “A”: Se o firewall estiver bloqueando um aplicativo de que você realmente precisa, 
você pode adicionar uma exceção para esse aplicativo ou abrir uma porta específica. 

Alternativa “B”: Se você estiver com problemas gerais de conectividade de rede, poderá usar 
um solucionador de problemas para tentar diagnosticar e corrigir automaticamente. 

Alternativa “C”: Você NÃO PODE desativar o Firewall do Windows manualmente. 

Alternativa “D”: Você pode configurar para que sejam exibidas menos/mais notificações quando 
o firewall bloqueia algo. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
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QUESTÃO 33 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

A questão foi elaborada com base no conteúdo programático apresentado no Edital, dentro do 
tema: “Administração Pública: Disposições Gerais (Constituição Federal, Título III, Capítulo 
VII).”.  

Entendemos que a questão se enquadra perfeitamente dentro do tema em questão, uma vez 
que os tópicos dos conteúdos programáticos apresentados no Edital, são expressos de maneira 
sintética, sugerindo maior amplitude do tema.  

Em nenhum momento o enunciado da questão se refere exclusivamente aos servidores 
públicos do município de Sanharó ou faz menção ao seu Regime Jurídico, e sim de ordem 
geral, seguindo o que estabelece a Constituição Federal em relação ao tema.  

A questão foi extraída da Constituição Federal, mais precisamente do art. 40, § 19, que 
estabelece:  

“§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente federativo, o 
servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória.  

Diante o exposto, indeferimos o recurso apresentado.  
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
QUESTÃO 35 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

A questão foi elaborada com base no conteúdo programático apresentado no Edital, dentro do 
tema: “Administração Pública: Disposições Gerais (Constituição Federal, Título III, Capítulo 
VII).”.  

Entendemos que a questão se enquadra perfeitamente dentro do tema em questão, uma vez 
que os tópicos dos conteúdos programáticos apresentados no Edital, são expressos de maneira 
sintética, sugerindo maior amplitude do tema. 

Em nenhum momento o enunciado da questão se refere exclusivamente aos servidores 
públicos do município de Sanharó ou ao seu Regime Jurídico, e sim de ordem geral, seguindo 
o que estabelece a Constituição Federal em relação ao tema.  

A questão foi extraída da Constituição Federal, mais precisamente do art.40, Item III, § 5º, que 
estabelece:  

“§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em 
relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. ”  

Diante o exposto, indeferimos o recurso apresentado. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
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QUESTÃO 39 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 

A questão foi elaborada com base no conteúdo programático apresentado no Edital, dentro do 
tema: “Contabilidade Pública: Legislação básica (Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964)”.  

Entendemos que a questão se enquadra perfeitamente dentro do tema em questão, uma vez 
que os tópicos dos conteúdos programáticos apresentados no Edital, são expressos de maneira 
sintética, sugerindo maior amplitude do tema.  

A resposta da questão é baseada literalmente no que está redigido na Lei. Entendemos que 
existe uma diferença substancial entre as expressões “integrarão” e “acompanharão” definidas 
no art. 2º e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320/1964. Os demonstrativos que integrarão a 
Lei do Orçamento, deverão ser mencionados no texto da Lei do Orçamento, enquanto os 
demonstrativos que acompanham a Lei do Orçamento, não tem essa obrigação, sendo 
encaminhados para demonstrar a consolidação dos dados e a forma de aplicação do 
orçamento.  

A questão foi extraída do art.2º, § 1º da Lei Federal nº 4.320/1964, que estabelece:  

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar 
a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios 
de unidade universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:  

I – Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;  

II – Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma 
do Anexo nº 1;  

III – Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; e  

IV – Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.  

Diante o exposto, indeferimos o recurso apresentado. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Oficial. 
 
 
 


